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EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1108, de 2022) 

    

Inclua-se no art. 6º da Medida Provisória 1108/2022 a seguinte alteração: 

“Art. 6º……………………………………………………………………………. 

…………………………………………………………………………………….. 

“Art. 72-A Durante os períodos de descanso de que trata esta 
Seção, o empregador não poderá acionar o empregado por meio 
de serviços de telefonia, mensageria, aplicações de internet ou 
qualquer outra ferramenta telemática, exceto em caso de 
necessidade imperiosa para fazer face a motivo de força maior 
ou caso fortuito, atender à realização de serviços inadiáveis ou 
cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, hipótese em 
que serão aplicadas as disposições relativas à hora 
extraordinária. 

§ 1º A ausência de resposta do empregado à comunicação feita 
pelo empregador durante os períodos de descanso não será 
considerada falta funcional. 

§ 2º As exceções previstas no caput deste artigo deverão ser 
previstas em acordo coletivo ou convenção coletiva.” (NR) 

…………………………………………………………………. 

 

    

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 1108/2022 altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

especialmente no capítulo II-A, referente ao teletrabalho, incluído pela reforma trabalhista de 

2017 (Lei nº 13.467).  

O direito à desconexão do trabalho foi aventado por Jorge Luiz Souto Maior já no ano 

de 2003. Segundo o Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, tal 

direito pode ser conceituado como o de não trabalhar ou o de se desconectar do trabalho 
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ou, ainda, ao “não-trabalho”. Ele esclarece que esse direito não significa o de não trabalhar 

por completo, mas o de trabalhar com limites a fim de preservar a vida privada e a saúde do 

trabalhador. 

Nesse sentido, o desenvolvimento tecnológico, que permitiu a criação de smartphones 

e de serviços de mensageria (WhatsApp, Telegram etc.), fez com que muitos empregadores 

impedissem seus empregados de gozar plenamente dos períodos de folga. É que tais 

ferramentas tecnológicas não têm sido utilizadas de forma episódica pelos empregadores, 

mas rotineiramente – como se os trabalhadores estivessem à sua disposição a todo 

momento – e, portanto, em total inobservância da jornada pactuada em contrato de trabalho. 

Dessa forma, a fim de mitigar os efeitos nocivos da tecnologia aos trabalhadores, tanto 

no plano individual quanto no social, é importante que o Estado positive o direto à 

desconexão do trabalho. 

Ante o exposto, peço o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação da presente 

emenda. 

  
Sala da Comissão, 

  

SENADOR FABIANO CONTARATO  
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